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PORTARIA N'051/2023

Indefe rir Licença Sem Vencimentos.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçôes que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Sem Vencimentos do Servidor
abaixo discriminada.

RESOLVE:

Art. l' - Indeferir o pedido de Licença Sem Vencimentos do servidor CACILDO

DE SOUSA BARBOSA ÚmO& Matrícula no: 00185, portador do RG no: 2849468

SSP/PE e do CPF n": 416.587.284-51, ocupante do cargo de Agente Administrativo, do

quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, lotado na Secretaria de

Administração.

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,03 de abril de2023.
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